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Conjunto de articulação esférica do braço inferior dianteiro, composto por aço mola 
(10%), aço estrutural ligado (87%), polioximetileno (2,5%) e cromo (0,5%), fabricado por 
processo de estampagem e soldagem em no mínimo 3 etapas com acabamento 
superficial por jateamento abrasivo, com articulação esférica como componente crítico, 
sujeito a requisitos rigorosos de dureza e ângulo de oscilação, com dimensões 
aproximadas de 90 mm de comprimento por 128 mm de largura por 104 mm de altura e 
massa de 0,859 kg, resistência ao escoamento superior a 420 MPa, resistência à tração 
superior a 500 MPa, alongamento superior a 15% e dureza entre HB 200 e HB 240, 
destinado ao sistema de suspensão dianteira, utilizado em veículo automóveis de 
passageiros, do tipo elétricos 

1. Especificações técnicas detalhadas da autopeça: 

Denominação: Conjunto de articulação esférica do braço inferior dianteiro 

Material: aço mola (10%), aço estrutural ligado (87%), polioximetileno (2,5%) e cromo (0,5%) 

Processo de fabricação: estampagem e soldagem em no mínimo 3 etapas, com exigências rigorosas 
de precisão de molde e parâmetros de equipamento; superfície lisa e de transição uniforme 

Tratamento superficial: jateamento abrasivo 

Dimensões: 90 mm (comprimento) x 128 mm (largura) x 104 mm (altura) 

Massa: 0,859 kg 

Resistência ao escoamento: superior a 420 MPa 

Resistência à tração: superior a 500 MPa 

Alongamento: superior a 15% 

Dureza: entre HB 200 e HB 240 

Requisitos de qualidade: isento de trincas, microtrincas, falta de material e amassados; isento de 
rebarbas 

 

2. Imagens da autopeça importada e/ou desenho esquemático: 

(Imagens conforme documentação técnica do fabricante) 

 
Vista geral do componente 

 
Desenho dimensional 

3. Aplicação do item importado: 

O conjunto de articulação esférica do braço inferior dianteiro é incorporado ao sistema de suspensão 
dianteira do veículo leve fabricado pela empresa pleiteante, sendo montado na extremidade do braço 
inferior dianteiro, na região de conexão com o cubo de roda e o pino mestre da articulação de direção. 



 

4. Função do item importado no produto fabricado pela empresa pleiteante do ex-tarifário: 

O conjunto de articulação esférica do braço inferior dianteiro desempenha múltiplas funções críticas 
no sistema de suspensão dianteira do veículo leve. Como elemento de conexão e fixação, une o braço 
inferior dianteiro ao cubo de roda, garantindo a correta instalação e fixação da roda no sistema. Pela 
geometria de articulação esférica, o conjunto permite que a roda execute movimentos em múltiplas 
direções — mantendo simultaneamente o movimento de suspensão (compressão e extensão) e a 
esterçamento do veículo — preservando o posicionamento angular correto da roda em relação ao 
chassi. Em conjunto com os demais componentes da suspensão, o item absorve e dissipa os esforços 
dinâmicos transmitidos pelas irregularidades da pista, contribuindo para o conforto de marcha. A 
articulação transmite forças e torques entre a roda e o sistema de suspensão, assegurando que os 
esforços de tração, frenagem e curva sejam adequadamente distribuídos. A resistência ao escoamento 
superior a 420 MPa e a resistência à tração superior a 500 MPa garantem a integridade estrutural sob 
cargas cíclicas elevadas, enquanto a dureza entre HB 200 e HB 240 confere resistência ao desgaste 
na superfície de contato da esfera. O alongamento superior a 15% assegura que o material absorva 
energia de impacto sem fratura frágil, inclusive em temperaturas de operação inferiores a menos 20°C 
graus Celsius. O controle preciso do ângulo de oscilação é determinante para a manutenção da 
geometria de suspensão (cambagem, convergência e cáster), impactando diretamente na estabilidade, 
dirigibilidade e segurança ativa do veículo leve. 

Ver artigo 6 grau, 38 Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica - ACE-14 e Decreto n 6.500, de 2 de julho de 2008. 


